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LEI Nº 1.217/2006 

 
 

“Dispõe sobre autorização para criação de Escola Municipal de Educação Infantil e 

EJA, no Distrito da Prata, e dá outras providências.”  

 

O povo do Município de Lajinha, Estado  de  Minas Gerais, por seus  repre- 

sentantes legais na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou a seguinte Lei:   

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar  e  colocar em  funciona- 

mento, a partir de 01/01/06, a ESCOLA MUNICIPAL “BRENDA GUIMARÃES DE 

PAULA”, no Distrito da Prata, para atendimento de EDUCAÇÃO INFANTIL e 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-(EJA).- 

 

Artigo 2º - A  referida  escola  atenderá  crianças  na  faixa etária de 03 a 05  

anos e adultos de qualquer faixa etária. 

 

Artigo 3º-  As  despesas  decorrentes  da execução dos objetivos da presente 

lei correção à conta de dotação orçamentária própria do vigente orçamento, podendo ser 

suplementada de acordo com a necessidade.-     

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data  de sua publicação,  revogando-se  

todas as disposições em contrário.- 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO 

ANO DOIS MIL E SEIS. (1º-02-2006) 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAUJO 

                            Presidente  

 

 Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 02/02/2006,  conforme cópia arquivada 

em pasta própria.  

 

 

  Lúcia Maria Miguel Morais 

           At. Legislativa 
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